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Os Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) é um

problema da sociedade moderna, consumista,
cujo  modo  de  vida  adotado  privilegia  a
produção de bens de consumo de uso único,
com conseqüência direta  na quantidade e na
qualidade dos resíduos gerados.  

Com  a  correta  segregação  e
acondicionamento  dos  resíduos  é  possível
implantar a cultura dos 3 R: Reduzir  o consumo
de matéria-prima  ou  desperdício;  Reutilizar  ao
máximo  seu  uso  antes  do  descarte  final  e
Reciclar  que é o redirecionamento de materiais
para a produção útil.

No Brasil são gerados 120 mil toneladas de RSU por dia.
1% a 3% são produzidos nos estabelecimentos assistenciais de
saúde e 10% a 25% representam realmente risco.

Em  Goiânia  a  média  mensal  de  resíduos  coletados  nas
instituições de saúde é de 240 toneladas.

Os  servidores  do  HMI  se  preocupam  com  o  manejo
adequado dos RSS e pretendem sempre aplicar as legislações
pertinentes  ao  assunto  que  é  a  RDC nº  306/04  da  Agência
Nacional do Meio Ambiente (ANVISA) e a Resolução nº 358/05
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Pretendemos  com  este  boletim  informativo,  renovar  as
notícias referentes ao manejo dos resíduos no HMI, dando uma
importância em especial, a segregação adequada.

Enfª Rôsani Arantes de Faria
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�  Século XIX: 1ª concessão para a coleta de RSU do Rio de
Janeiro;

�  Lei Federal nº 2.312/54: Coleta, transporte e destino final do
lixo sem inconvenientes à saúde pública; 

�  Portaria  nº  53/79  do  Ministério  do  Interior:  Resíduos
tóxicos/inflamáveis/corrosivos/radioativos/outros prejudiciais  devem
sofrer tratamento;

�  Lei Federal nº 6.938/8: Política Nacional do Meio Ambiente
divulga o princípio “poluidor pagador” e criação CONAMA;

�  Final dec.80: Princípios: “desenvolvimento sustentável” e 3R;
�  Lei Federal nº 8.080/90: promoção/proteção/ recuperação da

saúde e do meio ambiente;
�  ECO 92: Conferência das Nações Unidas - Meio Ambiente e

Desenvolvimento;
�  Resolução nº 5/93 do CONAMA: Gerenciamento dos RSS;
�  NBR 12.807/93: Terminologia dos RSS;
�  NBR 12.808/93: Classificação dos RSS;
�  NBR 12.809/93: Higiene e segurança - infectantes, especiais

e comuns;
�  NBR 12.810/93: Coleta interna e externa dos RSS;
�  OPAS/OMS (1997): Guia para el manejo interno de resíduos

hospitalares (CEPIS e MS Peru);
�  Resolução nº 237/97 do CONAMA: Licença Ambiental - Nível

Federal: IBAMA - Estadual e Municipal: depende da complexidade e
localização;

�  Discussões e controversas entre a RDC nº 33/03 da ANVISA
e Resolução nº 283/01 do CONAMA;

�  RDC nº 306/04 da ANVISA: Regulamento Técnico para o
Gerenciamento dos RSS (GRSS);

�  Resolução nº 358/05 do CONAMA: Tratamento e disposição
final dos RSS;

�  ANVISA 2006: Manual de gerenciamento de RSS.
FONTE: Faria (2007).
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De acordo com a RDC nº 306/04 da ANVISA o GRSS

são procedimentos de gestão, planejados e implementados
a partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais,
com  o  objetivo  de  minimizar a  produção  de  resíduos,
proporcionar  aos  resíduos  gerados  um  encaminhamento
seguro e eficiente, visando a proteção dos trabalhadores, a
preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do
meio ambiente.

Segundo  Veneranda  (2003),  a  preocupação  no
gerenciamento assumem três 3 vertentes:

� Evitar contaminação ambiental;
� Infecções hospitalares;
� Acidentes ocupacionais. 

Para  um  correto  GRSS  devemos  cumprir  todas  as
etapas de planejamento: 

� Recursos físicos;
� Recursos materiais;
� Capacitação dos recursos humanos. 

Considerando  que  toda  e  qualquer  atividade  humana
resulta na geração de resíduos o gerenciamento é o assunto
mais  relevante  para  o  desenvolvimento  sustentável  �
garantia da manutenção da qualidade dos recursos naturais
para o uso das futuras gerações (MANDELLI, 1997).

Para Schneider  et al.,  (2004),  há problemas em todas
suas etapas por vários fatores:

� Escassez de conhecimentos específicos;
� Carência de normas ou de leis efetivas;
� Negligência dos responsáveis;
� Não exigência dos PGRSS – Planos de
� Gerenciamento de RSS pelos órgãos competentes;
� Fiscalização inadequada e/ou ausente;
� Carência de programas de prevenção à poluição.
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O  que  é  necessário  para  o  risco  de  transmissão  de
doenças infecciosas  pelos resíduos sólidos:

FONTE: Zanon (1990); Ribeiro Filho (2000); Garcia e Ramos 2004); Machado
e Moraes (2004); Schneider et al. (2004).
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Hospital Materno Infantil




